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ATA DA 39ª SESSÃO ORDINÁRIA DO SEGUNDO PERÍODO DA 15ª LEGISLATURA 
REALIZADA AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E 
DEZENOVE. 
 
Aos três dias do mês de dezembro de dois mil e dezenove, (03/12/2019), às 18h00 
horas, reuniram-se na Câmara Municipal de Terra Boa, Estado do Paraná, os 
Vereadores: ADÃO APARECIDO PANTALEÃO, ADEMIR GALHARDO ROMERO, 
AMARILDO APARECIDO BOVO, DIMAS DE JESUS FERNANDES, MÁRCIA ELENA 
LOURENÇO MARI, PAULO SÉRGIO ABEL DOS SANTOS, VALTER COLONELLO e 
WILSON WANDERLEI ESPOSTO. Após verificar que o livro de presença registrou o 
comparecimento de 08 (oito) Vereadores, o Senhor Presidente WILSON WANDERLEI 
ESPOSTO, declarou aberta a Sessão Ordinária. Iniciados os trabalhos o vereador 
ADEMIR GALHARDO ROMERO fez a leitura de uma Citação Bíblica. Na sequência, 
solicitou-se para que a 1ª Secretária da Mesa procedesse à leitura da Ata da Sessão 
Anterior, correspondente ao dia 25 de novembro de 2019. Colocada em votação foi 
aprovada por unanimidade de votos. Ato contínuo foi lido à ata da Sessão Solene 
realizada no dia 25 de novembro de 2019. Colocada em votação foi aprovada por 
unanimidade. Dando continuidade aos trabalhos o Senhor Presidente solicitou a leitura 
de correspondências. Não havendo correspondências a serem lidas, foi solicitado à 
leitura PROJETO DE LEI Nº. 44/2019; PROJETO DE LEI Nº. 45/2019; PROJETO DE LEI 
Nº. 46/2019; PROJETO DE LEI Nº. 47/2019; PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 
10/2019 e PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 04/2010. Em seguida foi dada a 
palavra aos Vereadores na ordem em que foram inscritos para se manifestarem pelo 
prazo de 10 minutos com direito a aparte, bem como para que apresentassem 
proposições ou requerimentos verbais. Ninguém querendo se manifestar o Senhor 
Presidente passou para a ORDEM DO DIA. Foi solicitado à 1ª Secretária da Mesa para 
que procedesse à leitura do PROJETO DE LEI Nº 40/2019 o qual autoriza o poder 
executivo municipal a criar o programa “kit lanche alimentação’, aos pacientes e 
acompanhantes transportados para tratamento de saúde em outros municípios e dá outras 
providências”; Discutido em Segundo Turno o PROJETO DE LEI Nº 40/2019 foi colocado 
em votação e aprovado por unanimidade. Ato contínuo foi solicitado à 1ª Secretária da 
Mesa para que fizesse a leitura do Em seguida foi requerido à 1ª Secretária da Mesa 
para que fizesse a leitura do PROJETO DE LEI Nº 27/2019 o qual dispõe sobre a inclusão 
de ações e metas físicas e alteração das metas financeiras da lei municipal nº 1.455, de 05 
de julho de 2017, que institui o plano plurianual para o quadriênio 2018/2021. Foi solicitado 
aos relatores das Comissões de Constituição e Justiça e Finanças e Orçamento para que 
procedessem à leitura dos Pareceres sobre o do PROJETO DE LEI Nº 27/2019. Discutido 
em primeiro turno foi o PROJETO DE LEI Nº 27/2019 aprovado por unanimidade de votos. 
Em seguida foi solicitado à 1ª Secretária da Mesa para que procedesse à leitura do 
PROJETO DE LEI Nº 28/2019 o qual altera os valores das ações da lei municipal nº 1.557, 
de 16 de julho de 2019, que institui a lei das diretrizes orçamentárias para o exercício de 
2020. Ato contínuo foi solicitado dos Relatores das Comissões de Constituição e Justiça e 
Finanças e Orçamento para que procedam à leitura dos pareceres sobre o do PROJETO 
DE LEI Nº 28/2019. Discutido em primeiro turno foi o PROJETO DE LEI Nº 28/2019, 
aprovado por unanimidade de votos. Em seguida foi Solicito da Secretária da Mesa que 
proceda a leitura do PROJETO DE LEI Nº 29/2019. Ato contínuo foi solicitado para que a 1ª 
Secretária da Mesa para que fizesse a leitura do PROJETO DE LEI Nº 29/2019, o qual 
estima a receita e fixa despesa do município de Terra Boa, para o exercício de 2020. Foi 
determinado para que os relatores das Comissões de Constituição e Justiça e Finanças e 
Orçamento procedessem à leitura dos Pareceres sobre o do PROJETO DE LEI Nº 29/2019. 
Discutido em primeiro turno foi o PROJETO DE LEI Nº 29/2019, aprovado por 
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unanimidade de votos. Ato contínuo foi solicitado à 1ª Secretária da Mesa para que 
procedesse à leitura do PROJETO DE LEI Nº 41/2019 que constitui o Conselho Municipal 
do Trabalho, Emprego e Renda e o respectivo Fundo Municipal do Trabalho do Município de 
TERRA BOA - PARANÁ, e dá outras providências. Após foi solicitado para que os relatores 
das Comissões de Constituição e Justiça, Finanças e Orçamento e Políticas Gerais para 
que procedam à leitura dos Pareceres sobre o do PROJETO DE LEI Nº 41/2019. Discutido 
em primeiro turno foi o PROJETO DE LEI Nº 41/2019, aprovado por unanimidade de 
votos.  Após foi solicitado à 1ª Secretária da Mesa para que procedesse à leitura do 
PROJETO DE LEI Nº 42/2019 que aprova autorização de alienação a ser efetivada pelo 
Banco do Brasil S/A de Títulos da Dívida Agrária – TDA de propriedade do Município de 
Terra Boa, e dá outras providências. Foi solicitado dos Relatores das Comissões de 
Constituição e Justiça, Finanças e Orçamento e Políticas Gerais para que procedam à 
leitura dos Pareceres sobre o do PROJETO DE LEI Nº 42/2019. Discutido em primeiro 
turno foi o PROJETO DE LEI Nº 42/2019, aprovado por unanimidade de votos. Em seguida 
foi solicitado à 1ª Secretária da Mesa para que procedesse à leitura do PROJETO DE LEI 
Nº 43/2019 que aprova que autoriza o Poder Executivo a Alienar Imóvel de Propriedade 
desta Municipalidade através da Modalidade de Concorrência Pública Mediante Prévia 
Avaliação e dá outras providências. Em seguida foi solicitado dos relatores das Comissões 
de Constituição e Justiça, Finanças e Orçamento e Políticas Gerais para que procedam à 
leitura dos Pareceres sobre o do PROJETO DE LEI Nº 43/2019. Discutido em primeiro 
turno foi o PROJETO DE LEI Nº 43/2019, aprovado por unanimidade de votos.Em seguida 
foi solicitado à 1ª Secretária da Mesa para que procedesse à leitura do PROJETO DE LEI 
Nº 45/2019 que regulamenta, no âmbito do Poder Executivo e Legislativo Municipal, a Lei 
Federal n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a responsabilização 
administrativa de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública 
municipal e dá outras providências. Em seguida foi solicitado dos relatores das Comissões 
de Constituição e Justiça e Finanças e Orçamento para que procedam à leitura dos 
Pareceres sobre o do PROJETO DE LEI Nº 45/2019. Discutido em primeiro turno foi o 
PROJETO DE LEI Nº 45/2019, aprovado por unanimidade de votos. Nada mais havendo 
na ordem o Senhor Presidente declarou encerrada a ordem do dia. Após, deixou a 
palavra livre para comunicações parlamentares. Fizeram uso da palavra a Vereadora 
MARCIA ELENA LOURENÇO MARI a qual deixou suas condolências à família do 
vereador Ademir pelo falecimento de seu pai. Prestou suas homenagens aos familiares 
de outros munícipes que vieram a óbito em nossa cidade. Deixou seus protestos sobre o 
que está acontecendo na discussão da PL 6159/2019, a lei de quotas, onde estão 
querendo tirar direitos da pessoa portadora de deficiência em conseguir vagas nas 
empresas acima de 100 funcionários. Em seguida o vereador ADEMIR GALHARDO 
ROMERO prestou seu apoio ao que foi dito pela Vereadora Márcia, tendo manifestado 
ainda sua indignação no que se refere a retirada de direitos dos servidores públicos. 
Solicitou que fosse feito uma moção de repúdio pelas atitudes tomadas pelo atual 
Governador do Estado do Paraná. Ao final agradeceu as homenagens prestadas à sua 
família em virtude do falecimento de seu pai. Ninguém mais querendo fazer uso da 
palavra o Senhor Presidente agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a 
sessão ordinária.  
 
Plenário da Câmara Municipal de Terra Boa/PR, Vereador Sebastião Tomborelli, 03 de 
dezembro de 2019. 
 
 
WILSON WANDERLEI ESPOSTO                  MÁRCIA ELENA LOURENÇO MARI 
             PRESIDENTE                                                      1ª SECRETÁRIA 


